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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 4 DE NOVEMBRO DE 2019

DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE REUNIÃO.
______________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR: VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS
* PROJETOS DE LEI Nºs 90/19, 91/19 E 93/19
* PROJETOS DE LEI LEGISLATIVA Nºs 22/19 E 23/19
* INDICAÇÕES, PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS E PEDIDOS DE INFORMAÇÃO
____________________________________________________________________

ORDEM DO DIA:

VOTAÇÃO NOMINAL:

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Willian Heineck, Flávio Habitzreiter e Jair Locatelli, cujo relator é o vereador Willian, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL através de seus membros: Marli Franke, Ido Rhoden e Arlei Tomazoni, cuja relatora é o vereadora Marli, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei Complementar nº 10/19 – Autoriza a redução do IPTU aos proprietários de imóveis que adoatarem medidas que estimulem a proteção, preservação e recuperação do meio ambiente, tais como sistema de captação da água da chuva, sistema de reuso da água, sistema de aquecimento hidráulico solar, sistema de aquecimento elétrico solar, construções com material sustentável, e utilização de energia passiva e cultivo de espécies arbóreas nativas visando o aumento da biodiversidade no período urbano.

O objetivo é conceder benefício fiscal de redução do imposto, que varia a partir de 3%, não podendo exceder a 20%. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/19

COLOCO EM  VOTAÇÃO NOMINAL O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/19, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA DOS MEMBROS DA CÂMARA (MAIORIA ABSOLUTA).

NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.

ARLEI TOMAZONI - VOTO
EDIVAN BARON - VOTO
FLAVIO HABITZREITER - VOTO
IDO RHODEN - VOTO
IVO ZÜGEL – VOTO
JAIR LOCATELLI - VOTO
MARIA HELENA KRUMMENAUER - VOTO
MARLI FRANKE - VOTO
ROSANI DO NASCIMENTO- VOTO
VINICIUS DE ARAÚJO - VOTO
WILLIAN HEINECK - VOTO

RESULTADO DA VOTAÇÃO: 
_________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Willian Heineck, Flávio Habitzreiter e Jair Locatelli, cujo relator é o vereador Flávio, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL através de seus membros: Marli Franke, Ido Rhoden e Arlei Tomazoni, cujo relator é o vereador Ido, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 88/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de parcelamento da dívida ativa aos contribuintes em débito com o fisco municipal, no prazo de até 36 parcelas, observando-se o valor mínimo de R$ 50,00 por parcela. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 88/19

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 88/19

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Willian Heineck, Flávio Habitzreiter e Jair Locatelli, cujo relator é o vereador Willian, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL através de seus membros: Marli Franke, Ido Rhoden e Arlei Tomazoni, cujo relator é o vereador Arlei, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 89/19 –  Institui turno único no serviço municipal, das 7h às 13h, no período de 1º de dezembro de 2019 até 29 de fevereiro de 2020.

O turno único não se aplica às atividades de educação e ensino e coleta de lixo, que manterão seu funcionamento nos moldes atuais, exceto a SMEC. Também não se aplicará o turno único nos postos de saúde.

Aos servidores que atuam junto ao Parque de Máquinas, bem como os profissionais garis e varredores, aplicar-se-á o horário das 6h às 12h. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 89/19

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 89/19

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Willian Heineck, Flávio Habitzreiter e Jair Locatelli, cujo relator é o vereador Flavio, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL através de seus membros: Marli Franke, Ido Rhoden e Arlei Tomazoni, cujo relator é o vereador Ido, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei Legislativa nº 21/19 – Dispõe sobre a criação da Cápsula do Tempo na Câmara Municipal de Três Passos, a ser aberta no dia 18 de outubro de 2069, ou seja, daqui há 50 anos, contendo mensagens por meio de cartas dos estudantes, vereadores e servidores desta Casa, do Poder Executivo, das entidades e dos municípes. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 21/19

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 21/19

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

PASSAMOS AGORA PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DOS PROJETOS DE LEI LIDOS NA REUNIÃO DE HOJE.

SOLICITO AOS VEREADORES WILLIAN HEINECK E MARLI FRANKE, PRESIDENTES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO – CCR E DA  COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – COF, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES.

PROJETO DE LEI Nº 90/19:
VEREADOR WILLIAN HEINECK – PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADORA MARLI FRANKE – PRESIDENTE DA COF: ________________

PROJETO DE LEI Nº 91/19:
[bookmark: __DdeLink__1621_2390100778]VEREADORA MARLI FRANKE – PRESIDENTE DA COF: ________________

PROJETO DE LEI Nº 93/19:
VEREADOR WILLIAN HEINECK – PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADORA MARLI FRANKE – PRESIDENTE DA COF: ________________

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 22/19:
VEREADOR WILLIAN HEINECK – PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADORA MARLI FRANKE – PRESIDENTE DA COF: ________________

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 23/19:
VEREADORA MARLI FRANKE – PRESIDENTE DA COF: ________________
_____________________________________________________________________

GRANDE EXPEDIENTE 

1) Arlei  
2) Ivo
3) Edivan
4) Ido
5) Tocha
6) Vinicius
7) Locatelli
8) Maria Helena
9) Rosani
10) Flávio
11) Marli 
__________________________________________________________________

EXPLICAÇÕES PESSOAIS

1) Marli
2) Flavio
3) Ivo
4) Arlei 
5) Tocha 
6) Rosani 
7) Ido 
8) Locatelli 
9) Vinicius 
10)  Maria Helena
11)  Edivan
___________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, EM HORÁRIO REGIMENTAL.
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